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MUNnKpiO DE MERCEDES
JP

ESTADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Fülanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

EDITAL N 9: 130/2024.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 49/2024.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de decoração, a fim de atender
a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado,
a ser realizada nos dias 13, 14 e 15 de setembro de

2024, nas dependências do Clube Grêmio

DATA: 19 de agosto de 2024.



Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMAI.iZAÇ;\O DE 1)FN1/\N 1)A

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego.

Responsável pela lllaboração do Documcnto : Vanessa Rcsscl Mocnstcr

E-mail: vanessa moenstcr@hotmail.com ’J-clcfonc: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de decoração, a fIm dc
atender a demanda da festa nacional do costclão recheado, a ser realizada nos dias 13, 14 e 15

de setembro de 2024, nas dependências do clube Grêmio, conforme condições, exigências e
estimativas previstas neste instrumento .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Todos os anos, a administração municipal realiza, em setembro, a festa nacional do costclão
recheado, juntamente com a exposição de comércio, motos, náutica. agronegócio e serviços.
Neste ano, as fcstividadcs ocorrerão dc 13 a 15 dc sctcmbrc>, nas dcpcndências do Clube
Grêmio de Mercedes/PR.

Na sexta-feira (13), haverá a solenidade de abertura das programações, Expo Mercedes, show
nacional com Fernando & Sorocaba, 'l-crccira I)imcnsão c diversas outras atrações na praça de

alimentação .

No sábado (14), ocorrerá a Expo Mercedes, show nacional com João Neto & l;rcdcrico c
diversas outras atrações na praça de alimentação.

No domingo (15), a Expo Mercedes contará com show do Musical JM, Everton & Alex c

diversas outras atraÇÕes nd praça de alimentação, além do tradicional almoço do costelão
recheado.

O presente estudo visa ao planejamento para a contratação de uma empresa especializada na
prestação de serviços de ornamentação e decoração, os quais atenderão à demanda da festa
nacional do costclão recheado. a ser realizada nos dias 13, 14 c 15 dc sctcmbro dc 2024. nas

dependências do Clubc Grêmio, con Jormc condições, cxigências c cstinlativas descritas neste
instrumento .

Os serviços a sercm prestados incluirão a decoração do C}ubc Grêmio, local em que ocorrerá a

Expo Mercedes, bem como onde estará localizado o restaurante das programações (almoço e

jantar) .

A contratação de uma empresa para a prestação de serviços de ornamentação c dccoração é
uma alternativa indispcnsávcl para melhorar a gestão administrativa e atender às necessidades
da festa. A contratação permitirá concentrar a responsabilidade pelos scrviços e garantir os

resultados, possibilitando maior controle pela gestão na execução do contrato.
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!\ solução adotada está alinhada com as contratações previstas neste estudo, que comprovaram
a viabilidade da metodologia e a disponibilidadc da empresa para a cxecução do objeto.

Deve-se destacar que a prestação de serviço não possui natureza continuada, pois será realizada
em um evento isolado, de acordo com o planejamento da secretaria rcquisitantc.
A decoração deverá iniciar-sc presencialmente no dia 8 de setembro dc 2024, às 7h, nas

dependências do Clube Grêmio de Mercedes, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A,
centro de Mercedes/PR, e deverá estar pronta e finalizada até o dia 10 de setembro de 2024, às

A decoração deverá ser retirada presencialmcntc a partir do dia 16 de setembro de 2024, às 7h7

nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara
76/77/A, centro de Mercedes/PR.

Portanto, a empresa venccdora será responsável pela montagem do túnel, cortinado e

decoração dos itens que compõem a presente contratação.

16h

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços-;,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:
Lote único:

Item
1

Descrição CatseÚ-

17016

Und.

Und.

Qtd.
1

Rg Unit.

2.333,33

R$ Total

2.333,33-Locação e instalaç–àÜ
túnel de entrada parte de
fora do Clube Grêmio

estilo papel de parede,

carpe preto com estrutura
de ripamcnto no tamanho
de 9m de comprimento
por 3m de largura, parede

dupla, rebaixado com
voal e hall dc entrada na

parte intcrna do salão,

tapete, aparador
plantas.

cortinado dentro do salão

Clube Grêmio para cobrir
cozinha

C

Locação ca-Úli(ái -a–c--

e

2 1701 0 UntIl 1 -ã:-2íóIEo–=2 ah

copa,

churrasqueira (Com
passagem para cozinha c
banheiro, 3 Om de

comprimento por 5m de
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altura)

Locação e instalação de

tecidos espaçoCITI

medindo 3X3m por 2,60
de altura

17019 1.400,00 1.400,00

To cMçám
tecidos em um espaço de

5,5mX4,5mX 1 8m por
2,80 de altura

17019 2lm 2.451,67

TO'lã- 8.395.00
8Nos termos do inciso II dim.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (C/tFMAT ou CATSER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):

O quantitativo foi definido levando em consideração o tamanho e aspectos físicos do ambiente
a ser decorado .

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 8.395,00 (oito mil, trezentos e noventa e cinco reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 08 dc setembro de 2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.

Elemento de despesa: 333903923

Fonte de recurso: 000, 505
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'1 do
art. 70 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( X ) SIM (
) NÃO

Justincativa (especificar
complexidade.

porque é opcional, se for 0 caso) : objeto de baixo valor

Mercedes-1)R. 14 dc agosto de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CEFÜFIFiCO que o Documcnto dc Formalização de Demanda --- DI;D. rcldtivo à contratação de

empresa especializada para prcstação dc serviços dc decoração, a 1"lnl de atender a demanda da
festa nacional do costclão rcchcado, a scr realizada nos dias 13, 14 c 15 de setembro de 2024, nas

dependências do clube Grêmio, foi claborado nos tcrmos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi
utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 14 de agosto de 2024.

Vanessa Ressel Moenster

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E
EMPREGO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.merced eg,piao&b
Página 1 1



E

+

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Memorando n') 02/2024

Em, 10 de agosto de 2024.

DA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego
PAM: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças

Assunto: Resposta ao memorando no 02/2024

Prezados Senhores,

Diante da instituição da política pública denominada de “COMPRA MERCEDES”, que dispõe
sobre a aplicação do tratamento diferenciado e favorecido previsto nos artigos 42 à 49 da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro 2006, e nos artigos 27 a 50-B da Lei Complementar
Municipal n'' 12, de 29 de outubro 2009, prevendo, inclusive, a realização de certames
destinados aos Microempreendedores Individuais - MEI, Microempresas - ME e Empresas de
Pequeno Porte - EPP sediados na “região de Mercedes” (composta pelos Municípios de
Mercedes, Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do
Oeste, Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa), e/ou na microrregião 022 do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE, apresenta-se abaixo relação de potenciais fornecedores
cuja atividade econômica principal/secundária, constante no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica, é semelhante ao objeto a ser licitado (Decoração CNAE N.o23.99-1-01) para a Festa
do Município de Mercedes), estando possivelmente aptas a participar no processo !icitatório:

PORTENOME EMPRESARIAL CNPJ n.') Sede
(região de Mercedes
ou microrregião 22)

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

Região de
Mercedes

AMANDA TAIS WEIDLICH DA
LUZ

POLYANA BEATRIZ BIER BUSS

LAYSA REGINA HOBUS MELLO

31.408.300/0001-38

49.884.595/0001 -84

27.008.109/0001 -21

/Á%

*Seguem em anexo cópias dos comprovantes inscrição no CNPJ atualizados.

Destaca-se que cabe à Secretaria requisitante verificar se a licitação a ser realizada pela política
pública denominada “Compra Mercedes” não trará prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto
a ser contratado, e se é vantajosa para a Administração Pública (art. 9c’, II e § 4'JI, do Decreto
Municipal n.'> 093/2024).

1 Art. 9c) A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno porte localizadas nos municípios
que compõe a região de Mercedes, nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
( ,)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes - PR
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Destaca-se, ainda, que o rol de empresas mencionadas é meramente exemplificativo, uma
vez que1 podem existir outras empresas aptas a participarem do processo licitatório.

Atenciosamente,

:40 t
Vanessa Ressel Moenster

Diretora de Departamento

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.
( ,)

§ 4c) A restrição prevista no caput, constará do instrumento convocatório, sendo consideradas inabilitadas a participar
do certame empresas que não atendam este quesito, mesmo que, desconsiderando a restrição prevista, tenham
ofertado proposta, que será desconsiderada.
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Memorando nQ 02/2024

Em, 10 de agosto de de 2024.

DE: Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
PARA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego

ASSUNTO: Solicitação de verificação sobre enquadramento de Processo Licitatório
destinado a aquisição de Ornamentação/Decoração para a Festa do Município de
Mercedes ao Decreto Municipal n' 093/2024, que instituiu a política pública
denominada “Compra Mercedes”.a\

Considerando que a Lei Complementar nc) 123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
estabelecendo uma séria de instrumentos destinados ao fortalecimento da economia local e
regional, assegurando o tratamento diferenciado e favorecido para referidas empresas, com
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica,
permitindo, ainda, o estabelecimento de regras de prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.

Considerando que o Município de Mercedes, através da Lei Complementar Municipal
n.c3 012/2009 regulamenta a aplicação local das regras de tratamento diferenciado e
favorecido previstas na Lei Complementar n'J 123/2006, estabelecendo o incentivo ao
desenvolvimento de Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME e
Empresas de Pequeno Porte – EPP locais e regionais, como uma das principais ações para
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, para a
ampliação da eficiência das políticas públicas, bem como para o incentivo à inovação
tecnológica.o\

Considerando que o Decreto Municipal n.' 093, de 10 de junho de 2024, instituiu a

política pública denominada de “Compra Mercedes”, consoante justificativa constante de seu
Anexo Único, regulamentando as disposições da Lei Complementar Municipal n.c’ 012/2009,
alteradas pela Lei Complementar Municipal n.') 073, de 04 de junho de 2024.

Considerando que o art. 8'), 1 e II, do Decreto Municipal n' 093/2024, reza que poderá
ser aplicada prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte
locais, até o limite de 10% do melhor preço válido: 1 – nos itens de contração de até R$
80.000,00 (oitenta mil reais), com exclusividade para microempresas e empresas de
pequeno porte; e 11 – nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) reservadas para
microempresas e empresas de pequeno porte.

Considerando que os objetivos a serem atingidos através do tratamento diferenciado
promovido pela Lei Complementar n' 123/2006, tais como a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das po\íticas
públicas, o incentivo a inovação e a tecnologia, e o fomento as empresas locais serão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - (_,EP 85998-000 - Mercedes – PR
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contempladas em proporções variáveis entre si, a depender do objeto que esteja sendo
contratado.

Considerando que o art. 9c> do Decreto Municipal n.o 093/2024 reza que, nas
hipóteses de seu art. 8t), a participação nos certames públicos poderá ser restrita
unicamente aos Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte que compõem a “região de Mercedes”, composta pelos municípios de Mercedes,
Marechal Cândido Rondon, Quatro Pontes, Mercedes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste,
Nova Santa Rosa, Guaíra e Terra Roxa, quando existentes em número igual ou superior a
03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, ser ampliada às Microempresas,
Empresas de Pequeno porte e Microempreendedores Individuais, situados na microrregião
022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

(n\ Solicitamos cordialmente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego que verifique, junto ao cadastro econômico do
município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando em
consideração o objeto a ser contratado e os CNAES compatíveis:

• verifique se existe, ou não, quantitativo mínimo de 03 (três) empresas localizadas na
“região de Mercedes” enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de processos
licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou secundárias, a
Ornamentação/Decoração (CNAE N.'’ 23.99-.1-01) para a Festa do Município de Mercedes.

• Em caso de negativa da solicitação anterior, verifique se existe, ou não, quantitativo
mínimo de 03 (três) empresas localizadas na microrregião 022 do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE enquadradas como ME ou EPP, aptas a participar de
processos licitatórios, que exerçam dentre as suas atividades econômicas principais ou
secundárias, Serviços de Decoração (CNAE N.'' 23.99-1-01) para a Festa do Município de
Mercedes

o\ Se existente o número mínimo de empresas, requer seja juntada cópia
atualizada dos CNPJ’s dos potenciais fornecedores identificados, com (,NAES
compatíveis com o objeto a ser licitado.

Por fim, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

,/ /#3)3'a„,
on Knaul

Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

1 0/03/2023

NOME EMPRESARIAL

49.884.595 POLYANA BEATRIZ BIER BUSS

N

D mnvbmFc-omM A FRE

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

'DIGO E A

47.89-042 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
47.23.7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
96.01-743 - Toalheiros
23.99.4-01 . Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal

}IGO E D DA NATUREZA F8

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

10 R PROFESSOR SALVINO VANDERLINDE

ITO

CENTRO
MUN

MERCEDES

ENDEREÇO Õm6
POLY-BIER@HOTMAIL.COM (45) 9963-1771

ENTE FEDERATIVO
+++++

DATA DA SITU

I O/03/2023

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/08/2024 às 10:51 :59 (data e hora de Brasília). Página: l/l

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

nÚMERO DE Ir

27.008.409/0001-21 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/2017

NOME EMPRESARLAL

27.008.109 LAYSA REGINA HOBUS MELLO

0
++++++++

BFÃfÍVTmA ?ETMN ;FIêX}ÇTbmI}IGO E DESCRI

82.30-0-QI - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

GO E DESCR O DAS ATIVIDADES ECONÔC

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
56.42-1-00 - Serviços ambulantes de alimentação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente
77.23-A)0 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
23.99-141 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material

IGO E DESCRI DA NATÚREZA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RUA ESPERANCA
COMPLEMENTO

CASA

MUI

MERCEDES

ENDEREÇO }NICO

CHOPERIAPINGUIN@HOTMAIL.COM (45) 9914-9122

ENTE FEDERATIVO

DATA DA

01/02/2017

DATA DA SITU. O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n'’ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/08/2024 às 10:25:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DE 11\

31.408.300/0001 -38

NOME A

31.408.300 AMANDA TAIS WEIDLICH DA LUZ

IDIGO E DESCRI A

82.30-o-al - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

I ÇÃO DAS ATIVi>ADE: ôMICAS SECUNDÂm
96.01-7413 - Toalheiros
23.99-1-01 - Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal
96.01-7-01 - Lavanderi

?BIE6nDE EAO DA NATUREZA

213.5 - Empresário (Individual)

IO R RUA DR BERNARDO GARCEZ

85.998-000
1ITO

CENTRO
m
MERCEDES

mFET6-ETÉTRn
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Ass.

Município de Mercedes
Estado do Paraná

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de decoração, a nm
de atender a demanda da fcsta nacional do costclão recheado, a scr realizada nos dias 13, 14 c

15 de setembro de 2024, nas dependências do clube Grêmio

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Dcsenvolvimcnto Econômico, Trabalho e Emprego.

Conforme a Lei n'’ 14.133. dc 2021, o l;.studo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar
e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de

Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das

soluções identifIcadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo
processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contclnpla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidadc especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem

por finalidade estudá-la detalhadamente c identificar a melhor solução existente no mercado

para supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rcgcm a Administração
Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDAI)E

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva a sua necessidade:

Todos os anos, a administração municipal realiza, em scLcnrbro. a festa nacional do costclão

recheado, juntamente com a exposição dc comércio, motos, náutica.. agronegócio e serviços.

Neste ano, as festividades ocorrerão dc 13 a 15 de setembro, nas dependências do Clube
Grêmio de Mercedes/PR.

Na sexta-feira (13), haverá a solenidade de abertura das programações, Expo Mercedes, show

nacional com Fernando & Sorocaba, Terceira T)imcnsão c diversas outras atrações na praça dc

alimentação .

No sábado (14), ocorrerá a llxpo Mcrccdcs, show nacional com João Neto & Frederico c
diversas outras atrações na praça de alimcmação .

No domingo (15), a Expo Mercedes contará com show do Musical JM, Everton & Alex c

diversas outras atrações na praça de alimentação, além do tradicional almoço do costclão
recheado .
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Pag.

{')
Ass,.:

Município de Mercedesl

Estado do Paraná

O presente estudo visa ao planejamento para a contratação de uma cmprcsa especializada na
prestação de serviços dc ornamentação c decoração, os quais atcndcrão à demanda da festa

nacional do costclão rechcado, a ser realizada nos dias 13, 14 c 15 de setembro dc 2024. nas

dependências do Clube Grêmio, conforme condições, exigências e estimativas descritas neste
instrumento .

Os serviços a serem prestados incluirão a dccoração do Clube Grêmio, local em que ocorrerá a

Expo Mercedes, bem como onde estará localizado o restaurante das programações (almoço e

jantar) .

A contratação de uma empresa para a prestação de serviços de ornamentação e decoração é uma

alternativa indispensável para melhorar a gestão administrativa e atender às necessidades da

festa. A contratação permitirá concentrar a responsabilidade pelos serviços e garantir os

resultados, possibilitando maior controle pela gestão na execução do contrato.

A solução adotada está alinhada com as contratações prcvistas ncstc estudo, que comprovaram

a viabilidade da rnetodologia e a disponibilidadc da cmprcsa para a cxccução do objeto.

Deve-se destacar que a prestação de scrviço não possui naturcza continuada, pois será realizada

em um evento isolado, de acordo com o planejamento da secretaria rcquisitante.

A decoração deverá iniciar-se prescncialmcntc no dia 8 de setembro de 2024, às 711, nas

dependências do Clube Grêmio de Mcrcedcs, localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77//\,
centro de Mercedes/PR, e deverá estar pronta e finalizada até o dia 10 de setembro de 2024, às

A decoração devcrá scr retirada presencialmente a partir do dia 16 dc setembro de 2024, às 7h,

nas dependências do Clube Grêmio dc Mercedes, localizado na Rua Roma, s/nc), chácara

76/77/A, centro de Mercedes/PR.

Portanto, a empresa vencedora será responsável pela montagem do túnel, cortinado e decoração

dos itens que compõem a presente contratação.

DA POLÍTICA pÚBLICA DENOMiN Al) A “COMPRAS MEI{CEI)ES”

16h

Na presente contratação, pretende-se a utilização da Lei Complcmcntar nc’ 073/2024,
regulamentada pelo Decreto n'’ 093/2024, que dispõc sobre a implcmcntação da política pública
denominada “Compras Mercedes”. Para tanto, fora realizada solicitação junto à Secretaria
Municipal de Desenvolvimento llconf\mico. 'I*rat>alho e ltmprcgo, a qual demonstrou a
existência de 03 (três) empresas com atividades compatívcis estabelecidas na Região de

Mercedes. A seguir, aprcscnta-se a justificativa para a adoção da supracitada política pública:

1.1 - INTRODUÇÃO

O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das

compras públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela l.ei Complementar
123/2006, com foco no dcscnvolvimcnto econômico e social local e regional. Este esforço não
é de hoje, como se vê no histórico que aparccc mais abaixo.
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Ao adotar essa abordagem. o Município acredita cstar contribuindo significativamente para
os propósitos estabclccidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o
fomento do desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também
o aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica

A preferência por adquirir produtos e serviços de microempresas c empresas de pequeno portc
locais não apenas impulsiona o crescimento linancciro desses empreendimentos, permitindo-
Ihes expandir, criar empregos c contribuir nlais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos em políticas públicas, promovcndo maior inclusão social e melhoria do

indicadores como o IDH c o 11)DM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, ]':mprcgo
e Produção Agropecuária.

1.2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA

1.2.1 - Um estudo publicado na revista “gcstão c desenvolvimento em revista” do centro de
ciências sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco
Beltrão, demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do IPDM (índice Ipardes de desenvolvimento municipal), no entanto este estudo, dc
autoria de Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida
Importante destacar que para cssc estudo lol-am utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses cnI 2013. Por ser anterior à 1.ci Complementar 147/2014 e os

importantes acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do ’l-CI':-PR, os municípios, até aquela data,
tinham utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira edição da I,ei Complementar
123/2006 e, mesmo assim a variação do II)DM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio
autor, menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigcntc
referente ao processo de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como
fator estratégico para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso rcforça a

justificativa para a implementação da política local, com legislação local suplementar,
coadunada com as evoluções ocorridas de 2014 para cá.

1.2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa
de Mestrado Profissional em Administração pública (PRC)FIAP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte :

“Os pressupostos teóricos que defendem a priori 2':ação dc agcntcs internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste estudo e cndossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pcqucnos fornecedores de rcgiõcs próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho e renda para as comunidades locais
e possibilita eliminar fontes de dcspcrdícios dc materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica dc um modelo sustentávcl dc
desenvolvimento.” GII.MAR ANTONIO 1.UC AS CIIAPUIS -– Porto Velho RO – 2019,

1.3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes rcgulamcntou o tratamento difcrcnciado e favorecido para
microempresas c empresas de pequeno porte, por meio da Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prevento, além do tratamento diferenciado c favorccido previsto na legislação federal: cadastro
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